“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE
PREVENCAO E ENFRENTAMENTO A
VIOLENCIA CONTRA A MULHER E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.”

RAFAEL FUMAGALLI E SILVA, Prefeito Municipal de Sdo Pedro das Missdes, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuigdes que lhe conferidas pela Lei Orgéanica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Plano Municipal de Prevencdo e Enfrentamento & Violéncia contra a
Mulher, com o objetivo de enfrentar e prevenir as mortes violentas de mulheres por razéo da
condigdo do sexo feminino, bem como integrar e ampliar os servigos publicos existentes destinados
as mulheres em situago de violéncia, por meio da articulagfio dos atendimentos especializados no
ambito da satde, da justia da rede socioassistencial e da promogéo da autonomia financeira.

§1° A Secretaria Municipal de Assisténcia Social coordenaré o Plano Municipal de Prevengdo e
Enfrentamento & Violéncia contra a Mulher.

Art. 2° Sdo diretrizes do Plano Municipal de Prevengfio e Enfrentamento & Violéncia cotra a
Mulher:
I- 0 reconhecimento da violéncia contra as mulheres como um fendmeno multidimensional e
multifacetado relacionado a fatores individuais, comunitérios e socioculturais;
II- o uso de abordagem integrada no enfrentamento 4 violéncia contra as mulheres, a fim de
possibilitar-lhes o desenvolvimento de um projeto de vida auténomo e livre e qualquer tipo de
violéncia;
III- o incentivo 4 denuncia de todas as formas de violéncia e ao ingresso na rede de atendimento as
mulheres em situagfio de violéncia; :
IV- a construgiio de modelos de gestéio integrados entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios;
V- a integragdio com as politicas e os planos que atendem aos principios do Plano Nacional de
Enfrentamento ao Feminicidio e demais Violéncias. B
VI- a capacitagfio dos agentes piblicos que atuam no enfrentamento & violéncia contra as mulheres;
VII- a existéncia e a interagfio de potenciais fatores de agravamento de situagdes de violéncia e
vulnerabilidade como raga, etnia, idade, inser¢fo social, situacdo econdmica e regional, e condigio
de pessoa com deficiéncia.
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I1I- monitorar a prestag@o de servigdes para avaliar a implementagéo e a execugéo do Plano
Municipal de Prevengdo e Enfrentamento & Violéncia contra a Mulher no Municipio de Séo Pedro
das MissGes.

Art. 7° Auxiliardo na implementagfo e desenvolvimento do Plano Municipal de Prevencfo e
Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher:
I- Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
II- Secretaria Municipal de Satde;
III- Secretaria Municipal de Educag#o.

Art. 8° Compete aos 6rgéos indicados no artigo anterior, além das atribui¢des dispostas no
Anexo I desta Lei:
I- Secretaria Municipal de Assisténcia Social — atendimento assistencial, psicoldgico, e
encaminhamento necessarios .
II- Secretaria Municipal de Satide — atendimento & Satde, adog@o dos devidos protocolos clinicos
para acolhimento e notificagéo de violéncia, encaminhamento para a realiza¢do de exames
III- Secretaria Municipal de Educagfio — implementar a Lei 14.164 que institui Semana Escolar de
Combate a Violéncia contra a Mulher, que sera celebrada todos os anos no més de margo, bem
como criar grupos de estudo para debater sobre o tema.

Art. 9° O més de agosto serd o més de referéncia ao Plano Municipal de Prevengéo e
Enfrentamento & Violéncia contra Mulher.

Art. 10 A Secretaria Municipal de Satide providenciara em sua unidade de atendimento o
encaminhamento de vitimas de violéncia para a Delegacia da Mulher.

Art. 11 Os recursos financeiros necessarios a execugéio do Plano de Prevengfio e
Enfrentamento & Violéncia contra a Mulher no 4mbito do Municipio de Sdo Pedro das Missdes
serfio oriundos;

I- de dotagéio orgamentaria prépria, suplementada se necessério;
II- de parceria publica privada;

I1I- de parcerias com o Estado e a Unido;

IV- de captagéo de recursos estaduais e federais.

Art. 12 Este decreto entra em vigor na data da sua publicagfo.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2025.
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